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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 38212022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: MaxPower da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊrcu: Av. Açaí, n" 287, Lote ECV 2.14l1A, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 46j46.75210001-66 INScRIÇÃoEsrlotm.l: 05.444.300-8

Foxr: (92) 99441-8747 F,r,x: (12) 99776-2105

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.1502 PRocESsoNs:889512022-00

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Materias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Açaí, n" 287, Lote ECV 2.14t1A, Distrito lndustrial,
nas coordenadas geográficas 3"4'49,58"S e 59'58'57,80'W, Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a fabricaçáo de laminados planos e tubulares de material
plástico.

PorENcrALPoLUrDoúDEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA Lrcoxç.1: 0l Axo.

A te ncâo:
o Esta licençs é composta de 09 restriçõs e/ou condições conslântes no verso, cüjo nâo

cumprimento/atendlmento suJeltârá â sua invelidrçlo c/ou rs petrslidâd€s previstas em normas.
. Estr licença trío comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domÍnio do imóvel.
. Estâ licençr devc permrneceÍ nr locrlização dr rtividrde e cxposts de formr visível (frcntc € verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 3t2l2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

.Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dà julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

§95nO22-00.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inteiessado.
5. Esta Licençá é válida apenas para a localização, atividâde e finalidade constante na mesmÀ

devendo o inteíessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza geÍados no empreendimento
devem ser efetuados poÍ pessoa fisica/jurídica licenciada por órgão competente parâ esta

atividade.
8. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) . Registro fotográfico do Sistema Produtivo, juntamente com Memorial Descritivo, com as

informações completas dó processo produtivo e layout atualizados dos equipamentos.
b) Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros - AVCB

9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes,documentos, atualizados:

. a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade do empreendimento em ordem

cronológica do período de vigência da LO (se houver).
c) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logistica
Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-

consumo, em atendimento às Leis, Federal no 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457

de 12 de abril de 2017, regulamentadas poÍ seus respectivos Decretos, Federal no

10.936/2022 eBstadual n'41.863 de 30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setoriai

da respectiva atividade (se houver).


